
Quadros, cargos e funções 	 Parcelas	 Reajuste total

Quadro geral dos funcionários públicos do Estado (padrões 1 a 16)	 4,975%	 19,9%

Quadro especial, em extinção, da Secretaria de Ciência e Tecnologia (padrões 1 a 16)	 4,975%	 19,9%

Quadro dos servidores Ferroviários (padrões 1 a 16)	 4,975%	 19,9%

Quadro dos funcionários do DAE (padrões 1 a 16)	 4,975%	 19,9%

Quadro especial (padrões 1 a 16)	 4,975%	 19,9%

Pessoal dos níveis elementar e médio do quadro dos funcionários da Saúde e

do Meio Ambiente (padrões 1 a 11)	 4,975%	 19,9%

Quadro da exatoria, em extinção, e contratados da secretaria da Fazenda sem correspondência

estabelecida em lei (cargos e funções nominados na letra “c” do Anexo I da Lei nº 10.395/1995)	 4,975%	 19,9%

Quadro de pessoal dos funcionários do Daer (níveis 1 a 5)	 4,975%	 19,9%

Quadro geral dos funcionários do extinto Instituto Sul-Riograndense de Carnes (níveis 1 a 5)	 4,975%	 19,9%

Quadro geral dos servidores do Instituto Riograndense do Arroz (nível 1 a 4) 	 4,975%	 19,9%

Quadro de pessoal da Fundação Instituto Gaúcho de Tradição e Folclore (níveis 1 a 4)	 4,975%	 19,9%

Fundação Instituto Gaúcho de Tradição e Folclore 
(cargos isolados nominados na letra “f” do Anexo I da Lei nº 10.395/1995)	 4,975%	 19,9%

Quadro geral de pessoal da Fundação Orquestra Sinfônica de Porto Alegre 

(níveis relacionados na letra “g” do Anexo I da Lei nº 10.395/1995)	 4,975%	 19,9%

Quadro do Instituto de Previdência do Estado (Lei nº 10.286, de 31 de outubro de 1994)	 4,975%	 19,9%

Quadro dos funcionários policiais, exceto delegados	 4,975%	 19,9%

Brigada Militar, exceto os postos de coronel, tenente-coronel e major	 4,975%	 19,9%

Funcionários penitenciários, exceto nível superior (Lei nº 9.228, de 1º de fevereiro de 1991)	 4,975%	 19,9%

Cargos de monitor penitenciário do quadro dos funcionários penitenciários, em extinção	 4,975%	 19,9%

Letras “a” a “h” do Anexo II da Lei nº 10.395/1995	 4,975%	 19,9%

Plano de carreira do Magistério Público Estadual 	 5,82%	 23,28%

Quadro único do Magistério Público Estadual, em extinção (Lei nº 6.181, de 08 janeiro de 1971) 	 5,82%	 23,28%

Quadro dos funcionários técnico-científicos e paradigmados das autarquias	 8,2725%	 33,09%

Nível superior do quadro especial, em extinção, da secretaria da Ciência e Tecnologia 	 8,2725%	 33,09%

Quadro dos técnicos em planejamento	 8,2725%	 33,09%

Cargos de criminólogo e técnico penitenciário do quadro especial dos funcionários penitenciários	 8,2725%	 33,09%

Cargo de técnico penitenciário do quadro dos funcionários penitenciários do Estado, em extinção	 8,2725%	 33,09%

Nível superior do quadro dos funcionários da Saúde e do Meio Ambiente	 8,2725%	 33,09%
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